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Morte de consorciado coberta por seguro prestamista impõe liberação imediata da carta de crédito ao beneficiário
(STJ)

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso de uma viúva e
unificou no STJ o entendimento segundo o qual, após a morte do contratante, o beneficiário tem
direito à liberação imediata do crédito de consórcio nos casos em que há seguro prestamista.

A viúva ajuizou ação de cobrança cumulada com compensação por danos morais após a
administradora do consórcio firmado pelo seu falecido marido informar que ela só receberia o
crédito quando fosse sorteada, ou depois do encerramento do grupo. O juízo de primeiro grau
julgou a ação improcedente, e o Tribunal de Justiça de Sergipe negou provimento à apelação.

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que, de acordo com a Lei
11.795/2008, “consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, com prazo de
duração e número de cotas previamente determinados, promovida por administradora de
consórcio, com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de
bens ou serviços, por meio de autofinanciamento”.

Segundo a ministra, esse tipo de contrato cria um vínculo jurídico obrigacional entre as partes pelo
qual o consorciado formaliza o seu ingresso em grupo de consórcio, estando nele expressas as
condições da operação. Ela ressaltou que, em alguns casos, há a previsão adicional de contratação
de seguro com cobertura para casos de morte – seguro prestamista –, como garantia à própria
família do consorciado segurado.

Falta de normatização

“É certo que a Lei 11.795/2008, embora disponha sobre o sistema de consórcio, não trouxe
previsão específica acerca da situação de falecimento do consorciado que aderiu ao pacto
prestamista, tampouco da possibilidade de o(s) beneficiário(s) fazerem jus ao recebimento da carta
de crédito quando da ocorrência de fatídico evento”, disse.

Em seu voto, a relatora lembrou que a Lei dos Consórcios delegou ao Banco Central a competência
para disciplinar normas suplementares do segmento, mas ainda não houve qualquer normatização.

Ela citou precedente da Quarta Turma em que o relator, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu
que “os herdeiros do consorciado falecido tinham direito à liberação imediata da carta de crédito,
em razão da quitação do saldo devedor pelo seguro prestamista, independentemente da efetiva
contemplação ou encerramento do grupo consorcial”.

Enriquecimento sem causa

“Com efeito, e amparando-se na própria função social do contrato, se existe previsão contratual de
seguro prestamista vinculado ao contrato de consórcio, não há lógica em se exigir que o
beneficiário aguarde a contemplação do consorciado falecido ou o encerramento do grupo para o
recebimento da carta de crédito, uma vez que houve a liquidação antecipada da dívida (saldo
devedor) pela seguradora, não importando em qualquer desequilíbrio econômico-financeiro ao
grupo consorcial”, afirmou a relatora.

Para ela, a disponibilização de todo o valor da cota do falecido ao grupo consorcial, sem a devida
contraprestação, configuraria enriquecimento sem causa.

(REsp 1770358)

Fonte: STJ, em 11.02.2019.

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

http://www.tcpdf.org

